
MENSAGEM Nº 20 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 5.881, de 2023, que “Altera a Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 2021, para 
determinar a publicação periódica de relatórios do Registro Unificado de Dados e Informações sobre 
Violência contra as Mulheres.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.336, de 8 de janeiro de 2026. 

 

Brasília, 8 de janeiro de 2026. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



LEI Nº 15.336, DE 8 DE JANEIRO DE 2026 

 

Altera a Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 2021, 
para determinar a publicação periódica de relatórios 
do Registro Unificado de Dados e Informações sobre 
Violência contra as Mulheres. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 2021, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º: 

“Art. 4º  ....................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

§ 3º A cada 2 (dois) anos, será publicado pelo poder público, em meio eletrônico e na forma 
de regulamento, relatório que contenha análise dos dados e informações cadastrados no Registro 
Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as Mulheres, observadas as restrições 
de publicidade disciplinadas na legislação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



Altera a Lei nº 14.232, de 28 de outubro
de 2021, para determinar a publicação
periódica  de  relatórios  do  Registro
Unificado de Dados e Informações sobre
Violência contra as Mulheres.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 4º da Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 2021, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 4º ............................................................................................
...................................................................................................................

§ 3º A cada 2 (dois) anos, será publicado pelo poder público, em meio
eletrônico e na forma de regulamento, relatório que contenha análise dos
dados  e  informações  cadastrados  no  Registro  Unificado  de  Dados  e
Informações sobre Violência contra as Mulheres, observadas as restrições
de publicidade disciplinadas na legislação.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067987
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.


